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SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

 
 

 

SÚMULA DO 1º ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 045 /2020  

PROCEDIMENTO N. 02405.000.058/2020  

PREGÃO ELETRÔNICO N. 022/2020 
 

CONTRATADA: LTARH INFORMÁTICA LTDA.; OBJETO: acrescer ao objeto do ajuste 02 (dois) servidores de rede para DataNode 
com instalação (Lote1, Item 2, da avenca), a contar do dia útil seguinte da disponibilização  no Diário Eletrônico do MP.; VALOR 
ACRÉSCIMO: R$ 186.455,00 (cento e oitenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 
09.01, Recurso 0011, Projeto /Atividade 2746, Natureza da Despesa 4.4.90.52, Rubrica 5245; FUNDAMENTO LEGAL: artigo 65, 
inciso I, alínea “b”, e § 1º, da Lei Federal n. 8.666/93.  

PROCURADORIAGERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 21 de julho de 2020.  

ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  

Diretor-Geral. 

 

 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 

 
 

 

BOLETIM N. 278/2020 
 
O COORDENADOR DO CAO CÍVEL E DE PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA 
cientifica, na forma do § 2º do artigo 7º da Resolução n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público, que o Ministério Público 
instaurou/aditou os seguintes Inquéritos Civis ou Procedimentos Preparatórios, conforme as comunicações encaminhadas pelos 
promotores de justiça responsáveis: 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01600.000.036/2020. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de Alegrete. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Júlia Flores Schutt. CLASSIFICAÇÃO:  
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Alegrete. OBJETO: Apurar má prestação de serviços de energia 
elétrica na localidade do Balneário Caverá, nesta cidade. INVESTIGADO(S): RGE Sul Distribuidora de Energia S.A., Município de 
Alegrete. LOCAL DO FATO: Alegrete.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01534.000.150/2020. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de Cruz Alta. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Caroline Mottecy de Oliveira. 
CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Cruz Alta. OBJETO: Apurar possível desvio de 
função de funcionários públicos de Fortaleza dos Valos/RS, notadamente Tiago Andrade Prass e Leonir Pimentel Ferreira que são 
Técnico em Eletricidade e Operário, respectivamente, mas que ambos estariam desempenhando as funções de Operador de 
Máquinas/Motorista. INVESTIGADO(S): Município de Fortaleza dos Valos/RS. LOCAL DO FATO: Cruz Alta.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01750.000.260/2020. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de Dom Pedrito. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Francisco Saldanha Lauenstein. 
CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Dom Pedrito. OBJETO: Denúncia enviada pela 
internet devido ao funcionamento de Centro de Umbanda o qual está perturbando a vizinhança, além de não respeitar o Decreto 
municipal a respeito da pandemia. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Dom Pedrito.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00763.002.008/2019. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Cível de Erechim. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Diego Pessi. CLASSIFICAÇÃO:  1º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça Cível de Erechim. OBJETO: Descumprimento da Lei Municipal 201/2017. INVESTIGADO(S): Município de 
Erechim. LOCAL DO FATO: Erechim. CAO comunicado: CAO CÍVEL E DE PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA 
MORALIDADE ADMINISTRATIVA 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01606.001.038/2019. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Esteio. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Eduardo Buaes Raymundi. CLASSIFICAÇÃO:  4º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Esteio. OBJETO: Apurar possível irregularidade em viagem de servidores à Finlândia. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Esteio.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01766.000.217/2020. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Gaurama. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: João Francisco Campello Dill. CLASSIFICAÇÃO:  Promotor 
de Justiça da Promotoria de Justiça de Gaurama. OBJETO: Apurar ofensa à ordem urbanística do Município de Viadutos em razão da 
ampliação do perímetro urbano decorrente da publicação de leis municipais n. 3.212/2017, de 21/09/2017,  n. 2.977/2013, de 
05/11/2013, e n. 2.885/2012, de 06/09/2012, sem o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 42-B do Estatuto da Cidade (Lei 
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Federal n. 10.257/2001), com a redação incluída pela Lei Federal n. 12.608, de 10/04/2012, tendo como investigado o Município de 
Viadutos. INVESTIGADO(S): Município de Viadutos. LOCAL DO FATO: Viadutos.  
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01772.000.057/2020. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Giruá. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Leandro Capaverde Pereira. 
CLASSIFICAÇÃO:  1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Giruá. OBJETO: Verificar a necessidade da alteração de carga 
horária dos psicólogos lotados no Município de Giruá. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Giruá.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 00783.000.361/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Gravataí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carolina Barth Loureiro 
Ingracio. CLASSIFICAÇÃO:  1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Gravataí. OBJETO: Inconformidade nos 
instrumentos de controle da dívida ativa. INVESTIGADO(S): Município de Gravataí. LOCAL DO FATO: Gravataí.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01780.000.021/2020. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Herval. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Cristiane Maria Scholl Levien. CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Herval. OBJETO: Apurar a situação irregular da servidora Mirka Ávila Borba de Souza. 
INVESTIGADO(S): Mirka Avila Borba de Souza, Paulo Ricardo Neves Coelho. LOCAL DO FATO: Herval - RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00814.000.498/2020. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de Novo Hamburgo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Sandro de Souza Ferreira. 
CLASSIFICAÇÃO:  1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Novo Hamburgo. OBJETO: Irregularidade 
sanitárias apontadas pelo MAPA - Superintendência Federal de Agricultura Pecuária e Abastecimento no Estado do Rio Grande do Sul, 
na empresa ERS Indústria de Alimentos Ltda., situada na Estrada Astrogildo Nogueira Amaral, nª 700, nesta cidade. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Novo Hamburgo.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
01512.000.053/2020. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Novo Hamburgo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Manoel Luiz Prates Guimarães. CLASSIFICAÇÃO:  1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Novo 
Hamburgo. OBJETO: Sr Joelson solicita atendimento pelo dr. Manoel afim de fazer uma denúncia de improbidade que segundo ele 
ocorreu na Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo. O solicitante não quis relatar o fato a atendente, disse que se trata de um caso 
importante e que ele gostaria de fazê-lo pessoalmente ao promotor. . INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Novo 
Hamburgo.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01810.000.322/2020. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Pinheiro Machado. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Adoniran Lemos Almeida Filho. CLASSIFICAÇÃO:  
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Pinheiro Machado. OBJETO: Utilização pela Secretaria Municipal de Saúde e Ação 
Social de Pinheiro Machado, do nome da ex-servidora Lucilene de Melo Garcia da Rosa, para continuar recebendo indevidamente 
verbas oriundas do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde. INVESTIGADO(S): Éliton Rodrigues Erohin. LOCAL DO FATO: 
Pinheiro Machado.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01623.000.307/2020. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público de Porto Alegre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Cláudio Ari Pinheiro de Mello. CLASSIFICAÇÃO:  4º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público de 
Porto Alegre. OBJETO: apurar possível violação a princípios da Administração Pública pordirecionamento ilícito do processo licitatório 
deflagrado pelo Pregão Eletrônico n. 74/2020, mediante inclusão de cláusulas no edital que: (i) limitaram a participação no certame a 
empresas com sede ou filial no Estado do Rio Grande do Sul; e (ii) omitiram informações técnicas indispensáveis para a formulação e 
apresentação de propostas. INVESTIGADO(S): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A (BANRISUL). LOCAL DO FATO: Porto 
Alegre.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01413.000.605/2020. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Defesa do Patrimônio Público de Porto Alegre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Guilherme 
Giacomuzzi. CLASSIFICAÇÃO:  2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público de Porto Alegre. 
OBJETO: Examinar a Legalidade do edital de Chamamento Público n. 002/2020 (Processo n. 20.0.000008842-1), Executivo Municipal 
de Porto Alegre. INVESTIGADO(S): Municipío de Porto Alegre. LOCAL DO FATO: Porto Alegre.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01530.000.414/2020. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de Santa Cruz do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Érico Fernando Barin. 
CLASSIFICAÇÃO:  2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santa Cruz do Sul. OBJETO: Investigar 
possíveis atos de improbidade administrativa cometidos pelo Vice-Prefeito (ou Prefeito em exercício) de Herveiras, Roberto Bringmann, 
ao utilizar o veículo Fiat Toro, placas IXU1734, do Município, no no dia 3 de fevereiro de 2019 (domingo), em Santa Cruz do Sul, para 
interesses exclusivamente particulares, envolvendo-se  em acidente com o microônibus placas ILN 9937, tendo feito declaração falsa 
em registro de ocorrência policial, e resultando ao Município de Herveiras o prejuízo de R$ 9.141,46, condutas que geraram prejuízo ao 
erário e feriram os princípios da Administração Pública. INVESTIGADO(S): Roberto Bringmann. LOCAL DO FATO: Santa Cruz do Sul.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01530.000.344/2020. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de Santa Cruz do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Érico Fernando Barin. 
CLASSIFICAÇÃO:  2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santa Cruz do Sul. OBJETO: investigar supostas 
ilegalidades no Processo Seletivo Simplificado n. 44/2020, realizado pelo Município de Gramado Xavier, acarretando resultado 
possivelmente em afronta princípios da isonomia e da impessoalidade dos atos administrativos. INVESTIGADO(S): Município de 
Gramado Xavier. LOCAL DO FATO: Gramado Xavier.  
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TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00868.000.484/2019. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Cível de Santa Rosa. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Janor Lerch Duarte. CLASSIFICAÇÃO:  1º Promotor 
de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Santa Rosa. OBJETO: apurar possível fraude licitatória consistente na subcontratação 
integral de contrato administrativo para fornecimento de locação de brinquedos infantis para o evento "Brincando no Parque", realizado 
pelo Município de Santa Rosa, em 22 de setembro de 2018, bem como na entrega de dois brinquedos diversos dos contratados. 
INVESTIGADO(S): Edson Casemiro Brum, Lires Zimmermann Fuhr. LOCAL DO FATO: Santa Rosa.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00876.000.175/2020. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Santo Augusto. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Dinamárcia Maciel de Oliveira. CLASSIFICAÇÃO:  1º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Santo Augusto. OBJETO: Improbidade - Apurar a prática de improbidade 
Administrativa pelo Prefeito Everaldo Bueno Rolim, em razão da contratação de DERLI GOMES BUENO, CNPJ n. 28.278.447/0001-
46, para o transporte de lixo no Município de Inhacorá, nos anos de 2018 e 2019, sem procedimento licitatório ou procedimento de 
dispensa formal de licitação. . INVESTIGADO(S): Everaldo Bueno Rolim. LOCAL DO FATO: Inhacorá.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 01688.000.020/2020. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Santo Augusto. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Dinamárcia Maciel de Oliveira. 
CLASSIFICAÇÃO:  1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Santo Augusto. OBJETO: Apurar se existe irregularidade capaz 
de configurar improbidade administrativa a partir do relatório remetido pela Unidade de Controle Interno de Santo Augusto, em relação 
ao ano de 2019. INVESTIGADO(S): Poder Executivo de Santo Augusto. LOCAL DO FATO: Santo Augusto.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00887.000.325/2020. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de São Jerônimo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Léo Mário Heidrich Leal. 
CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de São Jerônimo. OBJETO: Apurar realização de 
serviço público pelo Município de São Jerônimo nas propriedades de Rogério Batista Silva, Juarez Almeida dos Santos e Luis 
Fernando Domingues Ribeiro. INVESTIGADO(S): Evandro Agiz Heberle, Rogério Batista Silva, JUAREZ ALMEIDA DOS SANTOS, 
LUIS FERNANDO DOMINGUES RIBEIRO. LOCAL DO FATO: São Jerônimo.  
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01902.000.089/2018. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Taquari. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Lucas Oliveira 
Machado. CLASSIFICAÇÃO:  1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Taquari. OBJETO: Apurar possível irregularidade na 
contratação emergencial e temporária de servidores pelo Município de Taquari nos anos de 2017, 2018, 2019 e 2020. 
INVESTIGADO(S): Emanuel Hassen de Jesus. LOCAL DO FATO: Taquari.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
01730.000.149/2020. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Campina das Missões. PROMOTOR DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Gabriel Munhoz Capelani. CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Campina das 
Missões. OBJETO: Expedir recomendação ao Poderes Executivo e Legislativo do Município de São Paulo das Missões acerca da 
necessidade de edição de lei para isenção da taxa de inscrição em concursos públicos em favor de interessados economicamente 
hipossuficientes, bem como acompanhar o respectivo cumprimento. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: São Paulo 
das Missões.  
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 20 de Julho de 2020. 
JOSÉ FRANCISCO SEABRA MENDES JÚNIOR,  
Coordenador do CAO Cível e de Proteção do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa. 
De acordo,  
MARCELO LEMOS DORNELLES,  
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais.  

 

 
FUNDO PARA RECONSTITUIÇÃO DE BENS LESADOS 

 
 

 
                       ATA – 37ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR 
 
 

 
 

1. DADOS DA SESSÃO: 
 

SESSÃO DATA HORA LOCAL 

37ª- ORDINÁRIA 13/07/2020 14h Sala virtual em grupo de whatsapp. 

 
2. CONVOCAÇÃO: realizada nos termos do Art. 11 do Regimento Interno. 
 
3. PRESENÇA: 
 
3.1. Presentes os Conselheiros a seguir: 
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 CONSELHEIRO(A) ÓRGÃO 

1.  Sérgio Hiane Harris – Presidente MPRS 

2.  Antônio Salvador Moreira Lápis Segundo SSP 

3.  Carlos Renato Savoldi SEDAC 

4.  Cláudio Pires Ferreira MDDC-RS 

5.  Daniel Martini MPRS 

6.  Irany Bernardes de Souza SJCDH 

7.  Patrícia Maldaner Cibils PGERS 

8.  Roberto Rebés Abreu AGAPAN 

9.  Rossano Biazus MPRS 

10.  Tânia Regina Mello SEMA 

11.  Valdirene Camatti Sartori UCS 

 
3.2. Também acompanharam a sessão, sem participar das deliberações, Tiago de Menezes Conceição, Promotor de Justiça Assessor, 
bem como os seguintes servidores. 
 

 SERVIDOR(A) MPRS 

1.  Ana Carla Deczka Morsch  Secretaria-Executiva FRBL 

2.  Caroline Medeiros  Secretaria-Executiva FRBL 

3.  Leonardo Locateli Rosa  Secretaria-Executiva FRBL 

4.  Tiago Cardoso Secretaria-Executiva FRBL 

 
4. PAUTA DO DIA: 
 

 RESUMO SIM N. 

1. 
Comunicar a publicação da ata da 4ª Sessão Extraordinária do CG-FRBL – DEMP do dia 
24/06/2020. 

--- 

2. Comunicar o saldo financeiro atualizado do FRBL. --- 

3. 
Projeto Aquisição de equipamentos para a Delegacia de Proteção ao Idoso (DPPI) de Porto 
Alegre: apresentação de voto da conselheira Valdirene Camatti Sartori. 

02456.000.118/2019 

4. 
Projeto IGP Balistica - pedido de prorrogação do termo de compromisso: apresentação de voto da 
conselheira Tânia Regina Mello. 

02456.000.001/2020 

5. 
Informações quanto à execução do Projeto da Secretaria Estadual da Saúde - Ações de 
enfrentamento ao COVID-19. 

02456.000.010/2020 

6. 
Atualização dos recursos oriundos de acordo com Instituto Ronaldinho Gaúcho e Roberto de 
Assis Moreira. 

--- 

7. Assuntos gerais. --- 

 
5. DELIBERAÇÕES: 
 
Aberta a sessão, os assuntos foram tratados na seguinte ordem:  
 

 
5.1. ATA DA 4ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.  
O Presidente comunicou a publicação da ata da 4ª Sessão Extraordinária do Conselho Gestor do FRBL no DEMP do dia 
24/06/2020. 
 
5.2. SALDO ATUALIZADO DO FRBL. 
O Presidente comunicou o saldo atualizado do FRBL, indicando o valor de R$ 22.106.190,46, em 08/06/2020. 
 
5.3. PROJETO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A DELEGACIA DE PROTEÇÃO AO IDOSO (DPPI) DE PORTO 
ALEGRE: APRESENTAÇÃO DE VOTO DA CONSELHEIRA VALDIRENE CAMATTI SARTORI. – SIM N. 02456.000.118/2019.  
O Presidente, após menção ao voto da relatora Valdirene Camatti Sartori, cujo conteúdo fora anteriormente disponibilizado em 
arquivo no ambiente virtual do grupo de whatsapp para a consulta dos conselheiros, suspendeu a sessão pro três minutos, para 
leitura do texto por todos os presentes. Após, deu início à votação, da qual resultou aprovado, por unanimidade, o voto da relatora 
no sentido de aprovar, neste procedimento, a alteração do prazo de execução do plano de trabalho de 03 para 24 meses. 
 
5.4. PROJETO IGP BALISTICA - PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO: APRESENTAÇÃO DE VOTO 
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DA CONSELHEIRA TÂNIA REGINA MELLO. SIM N. 02456.000.001/2020. 
O Presidente, após menção ao voto da relatora Tânia Regina Mello, cujo conteúdo fora anteriormente disponibilizado em arquivo no 
ambiente virtual do grupo de whatsapp para a consulta dos conselheiros, suspendeu a sessão pro três minutos, para leitura do texto 
por todos os presentes. Após, deu início à votação, da qual resultou aprovado, por unanimidade, o voto da relatora no sentido de 
aprovar a prorrogação do Termo de Compromisso MPRS/FRBL n. 219/2020 por 1(um) ano, para efetivar a aquisição do sistema 
de Identificação e Comparação Balística Automatizado para o IGP/RS. 
 
5.5. INFORMAÇÕES QUANTO À EXECUÇÃO DO PROJETO DA SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE - AÇÕES DE 
ENFRENTAMENTO AO COVID-19. SIM N. 02456.000.010/2020. 
O Presidente convidou o Dr. Tiago de Menezes Conceição, conselheiro suplente e assessor da SubProcuradoria-Geral de Justiça 
de Gestão Estratégia, para apresentar esclarecimentos sobre esse item da pauta. O Dr. Tiago, ao se manifestar, informou aos 
presentes que a fiscal do termo de cooperação firmado com o Estado do RS, por meio da SES, fez contato com o convenente e 
verificou que ainda não foi executado o plano de trabalho. A partir do contato da fiscal, a SES enviou, na última sexta, mensagem de 
correio eletrônico ao FRBL, solicitando a prorrogação da execução do plano de trabalho do termo de cooperação. Anexo à 
mensagem, foi encaminhado um relatório, contendo informações sobre as tentativas de compra de equipamentos, com dispensa 
de licitação e por meio de licitação, e os motivos da frustração da compra. Basicamente, não estão conseguindo comprar porque 
os preços estão muito altos e o prazo de entrega muito longo, em razão da variação cambial e grande procura. Diante disso, o 
Dr. Tiago sugeriu que seja deferida a prorrogação do prazo de execução por 60 dias, por meio de aditivo, oficiando-se o 
convenente para ciência, bem como para informar quais medidas estão sendo adotadas para superar as dificuldades 
encontradas para execução do objeto do plano de trabalho. 
Com os esclarecimentos trazidos e com a proposta apresentada pelo Dr. Tiago de Menezes Conceição, o Presidente abriu a 
votação, que resultou na aprovação, por unanimidade, da proposta de prorrogação por 60 dias, por meio de aditivo, do prazo 
de execução, bem como do encaminhamento, por meio de ofício, de solicitação de informações à SES, quanto às medidas 
adotadas para a execução do objeto do plano de trabalho. 
 
5.6. ATUALIZAÇÃO DOS RECURSOS ORIUNDOS DE ACORDO COM INSTITUTO RONALDINHO GAÚCHO E ROBERTO DE 
ASSIS MOREIRA. 
O Presidente informou que houve o efetivo pagamento da parcela referente ao mês de abril, no valor de R$ 1.000.000,00, sendo 
creditado R$ 300.000,00, em 08.06.20, e R$ 700.000,00, em 03.07.20, em favor do FRBL. 
 
5.7. ASSUNTOS GERAIS.  
O Presidente, afirmando não possuir mais nenhum item a tratar na sessão, e verificado que os conselheiros presentes também não 
tinham temas a tratar no item assuntos gerais, agradecendo aos Conselheiros titulares e suplentes, à equipe de apoio do fundo, e 
especialmente às nossas Conselheiras-Relatoras, pela presteza e agilidade dos votos, deu por encerrada a 37ª Sessão Ordinária 
do Conselho Gestor do FRBL, às 14h38min. 
  

 
 
 
 
 

 
EXTRATO  

 

ESPÉCIE DO TERMO CONVÊNIO 

NÚMERO DO TERMO 693/2020 

CONCEDENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SIGNATÁRIO FABIANO DALLAZEN  

CARGO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

POR INTERMÉDIO DO FUNDO PARA RECONSTITUIÇÃO DE BENS LESADOS 

SIGNATÁRIO SÉRGIO HIANE HARRIS 

CARGO PRESIDENTE DO CONSELHO-GESTOR DO FRBL 

CONVENENTE SANTA VITÓRIA DO PALMAR 

SIGNATÁRIO WELLINGTON BACELO DOS SANTOS 

CARGO Prefeito Municipal 

RESUMO DO OBJETO 

Aquisição de um veículo, tipo camioneta 4x4, que será destinado à condução de pacientes 
do sistema único de saúde de Santa Vitória do Palmar, que sofrem pela ausência de 
transporte com as características pretendidas, em face da extrema precariedade das 
estradas vicinais do município.                                      

LOCALIDADE DA EXECUÇÃO Santa Vitória do Palmar-RS. 

VALOR RECURSOS FRBL R$ 134.734,50                                           

VALOR CONTRAPARTIDA R$   14.970,50                  

VALOR TOTAL R$ 149.705,00                       

VIGÊNCIA 4 (quatro) meses, a partir desta publicação.                              

PRAZO DE EXECUÇÃO 4 (quatro) meses, a partir desta publicação.                                  

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
DA DESPESA 

U.O 09.76 e Recurso 1105  NAD 4.4.40.42  

DATA DA ASSINATURA 15/07/2020 
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EXTRATO  
 

ESPÉCIE DO TERMO COOPERAÇÃO 

NÚMERO DO TERMO 742/2020 

CONCEDENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SIGNATÁRIO FABIANO DALLAZEN  

CARGO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

POR INTERMÉDIO DO FUNDO PARA RECONSTITUIÇÃO DE BENS LESADOS 

SIGNATÁRIO SÉRGIO HIANE HARRIS 

CARGO PRESIDENTE DO CONSELHO-GESTOR DO FRBL 

CONVENENTE SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL                                   

SIGNATÁRIA BEATRIZ HELENA MIRANDA ARAUJO 

CARGO SECRETÁRIA DE ESTADO 

RESUMO DO OBJETO 

Aquisição e instalação de 13 (treze) tampas de aço (8 mm), com duas alças cada para 
viabilizar sua movimentação, e abas para serem parafusadas nas alvenarias laterais dentro 
dos poços de inspeção do reservatório subterrâneo de águas pluviais do MUSEU DE ARTE 
DO RIO GRANDE DO SUL, a serem vedadas com silicone translúcido (2mm), para 
solucionar os alagamentos decorrentes da deficiência do sistema de drenagem urbana de 
Porto Alegre, por ocasião de precipitações moderadas ou intensas, e assim evitar danos à 
estrutura física do prédio, tombado como patrimônio cultural pelo Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico do Estado  - IPHAE,  garantir a segurança dos funcionários e do público 
em geral, e proteger o acervo e as obras de arte do MARGS. 

LOCALIDADE DA EXECUÇÃO Porto Alegre-RS. 

VALOR RECURSOS FRBL R$ 11.700,00  

VALOR CONTRAPARTIDA não se aplica 

VALOR TOTAL R$ 11.700,00 

VIGÊNCIA 8 (oito) meses, a partir desta publicação.                              

PRAZO DE EXECUÇÃO 8 (oito) meses, a partir desta publicação.                                  

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
DA DESPESA 

U.O 09.76 e Recurso 1105 NAD 4.4.90.51              

DATA DA ASSINATURA 14/07/2020. 
 

 
 
 
 
 

EXTRATO 
 

ESPÉCIE DO TERMO COOPERAÇÃO 

NÚMERO DO TERMO 786/2020 

CONCEDENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SIGNATÁRIO FABIANO DALLAZEN  

CARGO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

POR INTERMÉDIO DO FUNDO PARA RECONSTITUIÇÃO DE BENS LESADOS 

SIGNATÁRIO SÉRGIO HIANE HARRIS 

CARGO PRESIDENTE DO CONSELHO-GESTOR DO FRBL 

CONVENENTE SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL                                   

SIGNATÁRIA BEATRIZ HELENA MIRANDA ARAUJO 

CARGO SECRETÁRIA DE ESTADO 

RESUMO DO OBJETO 

Aquisição e instalação de cortinas especiais “Rolo Uniflex Thermoscreen”, sob medida, com 
a propriedade de bloquear os raios solares, para cobrir 15 (quinze) esquadrias, na parte 
interna do prédio do MUSEU HISTÓRICO FARROUPILHA, na cidade de Piratini-RS, a fim 
de coibir a exposição a esta radiação, nociva à natureza do acervo, garantindo-lhe 
conservação adequada. 

LOCALIDADE DA EXECUÇÃO Porto Alegre-RS. 

VALOR RECURSOS FRBL R$ 10.750,00  

VALOR CONTRAPARTIDA não se aplica 

VALOR TOTAL R$ 10.750,00 

VIGÊNCIA 6 (seis) meses, a partir desta publicação.                              

PRAZO DE EXECUÇÃO 6 (seis) meses, a partir desta publicação.                                  

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
DA DESPESA 

U.O 09.76 e Recurso 1105  NAD 4.4.90.51               

DATA DA ASSINATURA 14/07/2020. 
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